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Resumo: Os LLMs, cujo exemplo mais conhecido é o Chat GPT, ganharam 

proeminência no final de 2022, quando a Open AI abriu acesso ao público e 

bateu recorde de acessos. Desde então tem havido grande espanto com a 

qualidade das respostas a perguntas muito diversas – sobre literatura, 

matemática, física, engenharia, programação, política. Fato é que se 

intensificaram as  preocupações éticas relacionadas à hegemonia tecnológica 

e seu poder de condicionamento da vida em geral, inclusive do ensino e da 

pesquisa acadêmica. Considerando que esse cenário tende a se radicalizar, 

com a proliferação de aplicativos alimentados não apenas por textos, mas por 

voz, imagens, vídeos e outros rastros, é demandada uma compreensão geral 

do fenômeno, necessária à definição de estratégias de regulação razoáveis. 

O propósito da apresentação é argumentar em prol de uma atuação mais 

incisiva da  Filosofia na reformulação das questões, decerto demandadas por 

esse desenvolvimento.
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2. O fenômeno em suas dimensões amplas 

. Dimensão do fenômeno: ubiquidade e pervasividade  

. Condicionamento geral de hábitos, inclusive na produção do 

conhecimento 

. Aceleração e dificuldade de acompanhamento das transformações

. Insuficiência da concepção antropológico-instrumental

. Necessidade de promover deslocamentos tópicos a partir “de 

dentro”   
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https://www.uol.com.br/esporte/videos/videos.htm?id=uso-de-celular-na-rua-traz-risco-aos-pedestres-
distraidos-04024E19336AE4914326

Cf. 

Simanowski, 

Roberto 2022:  

“Smartphone 

zombies - the 

view of public 

space through 

the digital eye”
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Matéria de André Silva Pimentel 
https://theconversation.com/premio-nobel-de-quimica-como-a-ia-esta-revolucionando-a-predicao-

de-estruturas-de-proteinas-240942
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Trata-se, em suma:

Da nossa relação com tempo, espaço e movimento,

... das opções de lazer, alimentação e saúde,

... da divisão do trabalho, remuneração e prestígio social,

... das atuais práticas cognitivas, discursivas e de formação de opinião,

... Das formas de sentir e pensar,

... ou seja, 

... não apenas de efeitos e riscos colaterais simplesmente administráveis.



Promessas

Cura de doenças degenerativas

Aumento da eficiência produtiva

Abundância e renda básica universal

Aumento do tempo para lazer

Transição energética para energias limpas

Otimização da produção de alimentos

Facilidade de informação e comunicação

Customização do consumo

Melhoria pedagógica e aprendizagens adaptativas

Impulsionamento da pesquisa científica

Ameaças

Proliferação de doenças psíquicas

Desemprego estrutural

Aumento da concentração de renda e poder

Sociedade do cansaço e do desempenho

Consumo insustentável de recursos

Prejuízos à saúde por abuso químico-biológico

Dilúvio informativo e incomunicabilidade qualitativa

Hackeamento das subjetividades  

Incertezas escolares e sucateamento de professores

Perda de parâmetros e negacionismo 



2. O Advento das IAs Gerativas





Computação simbólica e inteligência artificial (GOFAI)

Redes neurais, deep learning, LLMs

Inteligência artificial geral (AGI) 

Alan Turing (1950) 

Computing Machinery 

and Intelligence. Mind 

49:433-460

Frank Rosenblatt

(1957)

Perceptron – 1º 

modelo de rede neural 

artificial

John McCarthy 

(1955) 

Usa o termo AI 

primeira vez

Joseph 

Weizenbaum

(1964)

Eliza

Amazon

(2014)

Alexa

Brevíssimo histórico da IA



Mas desde os anos 2010, os rudimentos do que hoje chamamos de large

language models, cujo membro mais famoso é o Chat GPT, estava em curso 

com base numa ideia simples, mas genial: a semântica distribucional. Trata-se 

do conceito fundamental, datado dos anos 1960, de todas as inteligências 

artificiais que se valem da escrita: o sentido das palavras pode ser deduzido 

por estatísticas complexas das palavras que a cercam. Entre os universos das 

ideias e dos números existe uma ponte: a das probabilidades. Construindo o 

espaço de significação de uma palavra e a geometria das suas relações com 

as outras palavras do mesmo texto,  é possível criar um equivalente estatístico 

da relação entre duas palavras, aquilo que chamamos sua “significação 

latente”, que permite a sua tradução. Desde então, o algoritmo pode predizer a 

palavra que se seguirá a uma outra dada, exatamente como faz o Chat GPT, 

fazendo de nós anões sobre os ombros de gigantes.

(GEFFEN 2023: vivre avec le GhatGPT, p. 19) 
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oTGYYE7NX_18hUHvzxCPbyoSCaPFrVrxz8-dEfJPg9bm6qYzKhIJKbxi7pB-nckR--j2GURt4ckqEgndZ8HWHoQNDxHJzfDaBitfHCoSCRbNq9MSwAbaEZt90jNwS-

7dKhIJgYH8-EuSW4wR_1SHKdcOnsiQqEgk-

hMZhgTs1fxFTlCMd1Ba8fSoSCfyFQe_1PEI9vEcZfzxgdg5cK&tbo=u&sa=X&ved=2ahUKEwi3htHIjJ_eAhWBgJAKHX8xCMoQ9C96BAgBEBs&biw=1366&bih=577&dpr=1

#imgrc=Kbxi7pB-nclH5M:

Cubo de 100 Faces



CONCORRÊNCIA E PROLIFERAÇÃO



https://semanaemai.com.br/p/top-100-aplicativos-de-ia-para-2024
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Posturas verificáveis no atual cenário de educação e 

pesquisa

1. Incorporação acrítica das novas tecnologias digitais nas práticas de ensino e 

pesquisa;

2. Temores e tentativas de mitigação de efeitos nocivos, por exemplo, buscas de 

alternativas para evitar plágio, preguiça intelectual, competição desleal e outros 

desvios;

3. Alienação, por razões diversificadas, do caráter estutural das transformações 

em curso

4. Oportunidade de reabertura de questões de fundo ligadas a educação, pesquisa 

e reformulação dos problemas de regulação e lida com o fenômeno.







https://newsroom.sciencespo.fr/sciences-po-bans-the-use-of-chatgpt/

Num e-mail dirigido a todos os alunos e professores do Reitor Sergei Guriev, 

a equipe de gestão sênior da Sciences Po anunciou a proibição do uso do 

ChatGPT e de todas as outras ferramentas baseadas em IA na Sciences Po.

Sem referências transparentes, os alunos estão proibidos de utilizar o 

software para a produção de quaisquer trabalhos escritos ou apresentações, 

exceto para fins específicos do curso, com a supervisão de um líder do curso. 

As sanções pela utilização do software podem ir até à exclusão da instituição, 

ou mesmo do ensino superior francês como um todo.

https://newsroom.sciencespo.fr/sciences-po-bans-the-use-of-chatgpt/


https://www.tecmundo.com.br/mercado/289859-governo-apresentar-projeto-proibir-celulares-sala-aula.htm
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trata-se somente de resgatar a atenção dos alunos, de combater 

plágio, preguiça,  desonestidade intelectual ou outras práticas 

nocivas durante o tempo escolar?

Não estaria assim a escola se furtando à tarefa de educar para a lida 

prudente com a tecnologia?

Não deveríamos priorizar uma discussão ampla sobre as 

transformações cognitivas, discursivas e ético-políticas em curso? 

...E a filosofia nisso tudo?

Mas,
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3. As reais demandas do esforço 

regulatório



Marco Civil da Internet – Lei 12.965/2014
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm

General Data Protection Regulation (GDPR) EU Regulation 679/2016
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2016/679/oj

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei 13.709/2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm

Criação da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) – 13.853/2019
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/%5C_ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm

AI Act – EU Regulation 1689/2024
https://artificialintelligenceact.eu/the-act/

PL 2338/2023 – Regulação de IA no Brasil
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157233

Legislações importantes sobre dados, redes e IA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2016/679/oj
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/%5C_ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm
https://artificialintelligenceact.eu/the-act/
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157233


AI ACT AI Act – EU Regulation 1689/2024

Artigo 5: Práticas de IA proibidas

a. Técnicas subliminares de manipulação

b. Exploração de vulnerabilidades

c. Enquadramento e classificação de pessoas ou grupos

d. Antecipação de risco penal

e. Reconhecimento facial a partir de treinamento com bancos aleatórios

f. Inferência de emoções no trabalho ou na escola

g. Categorização biométrica discriminatória

h. Identificação biométrica a distância



Equidade 

(Fairness)

Confiabilidade e Segurança 

(Reliability & Safety)

Impacto Social 

(Social Impact)

Responsabilidade 

(Accountability) 

Privacidade & Segurança 

(Privacy & Security)

Transparência 

(Transparency)

https://ceweb.br/publicacoes/mapeamento-de-

principios-de-inteligencia-artificial/?page=1

https://ceweb.br/publicacoes/mapeamento-de-principios-de-inteligencia-artificial/?page=1
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AI ACT AI Act – EU Regulation 1689/2024

Artigo 5: Práticas de IA proibidas

1.Estão proibidas as seguintes práticas de IA:

a) A colocação no mercado, a colocação em serviço ou a utilização de um sistema de IA que 

empregue técnicas subliminares que contornem a consciência de uma pessoa, ou técnicas 

manifestamente manipuladoras ou enganadoras, com o objetivo ou o efeito de distorcer 

substancialmente o comportamento de uma pessoa ou de um grupo de pessoas prejudicando de 

forma considerável a sua capacidade de tomar uma decisão informada e levando, assim, a que 

tomem uma decisão que, caso contrário, não tomariam, de uma forma que cause ou seja 

razoavelmente suscetível de causar danos significativos a essa ou a outra pessoa, ou a um grupo 

de pessoas;

f) A colocação no mercado, a colocação em serviço para esta finalidade específica ou a utilização 

de sistemas de IA para inferir emoções de uma pessoa singular no local de trabalho e nas 

instituições de ensino, exceto nos casos em que o sistema de IA se destine a ser instalado ou 

introduzido no mercado por razões médicas ou de segurança; 



A questão ética, todavia, não está restrita ao inventário de 

princípios, à tipificação de riscos, prevenção ou reparação 

de danos pontuais. 

Precisa ser concreta e filosoficamente pensada como 

atenção à teia de hábitos, mitos, valores, códigos, normas e 

leis que estrutura e regula os mundos compartilhados em 

que vivemos. 

Trata-se da busca permanente de atualização e 

aprimoramento desse complexo regulador, enfim, de sua 

adequação à complexidade do ambiente a regular.
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Obrigado!
lyranetto@gmail.com

edlyra@puc-rio.br
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